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Estado do Piauí 
Prefeitura Munlclpal de Manoel Emídio 
Gabinete do Prefeito 
Praça São Félix, 11 - Centro - 0:P 64875·000 
CNPJ n° 06.554.125/0001-40 

l'REGÃO PRESENCIAL SRP N': 0()6,.2019. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OU-20U, 

ATA DA SESSÃO DE RECEBIMENTO, ABER1lJRA E JULGAMENTO DAS PROPO TAS 
E DOCUMENTAÇÃO DE HABJLITAÇÃ:O 

Ata da ••slo p6blica para recebimento, aberhua e julpmn.to clu p.rop111w 
aprescatadal em atmdlmmto ao PP SJU> 006-2019. Destinada ao registro de Preço para aquisiçlo, 
pun)elada de 1111\teii.w dé comumo {limpe-a, COOJelYaçãó, hígíme, didático e eaq,edimle), para li.tender 
as nec:esgfdadel das Sec:retarlas e Fundos do Municlpi.o de Manoel Emídio-PI, conforme especifi~s, 
contidas DO Termo de Rder!oci• e Edital. 
Sessão Pública milizada aos 19 ( deunove) dias do m!s do qgosto do 8llll de dois mil e dezenove, às, 
08:30h (oito horas e 1rinta minutos), na sala de reunil!es da Prefeitura Municipal de MAnoel lln'lldi()
PI, s:illl9da à Praça 6ao F6lix. 11 - eentto. mmiu-sc an sasão pública u C-omísslo Pmnanmt~ de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Manoel • PJ, para receber, analisar e proceder a abertura e, 

Jnlgao.iento do credenciamento, docurn~ e ptoposw ~. cm atendimento a PP SRP' 
006-2019 que lrBla do objeto acima citado. Tendo sido o eclital devidamente publicado no mural da. 
Ptcfei.tnra de Manoel &údlo-Pl, Diário Oficial da Uniâo-DOU, Diário Oficial dos Munic:ipiOS'-DOM
Pl, Jornal Mcio Norte, Site do muciclpio deMmoelEmldio, TribunaldeContasdoEsciuio e ei:n lupre-$
púhliCM da sede dme m.unicfpio, tendo OOll)~ido à .sessão a tmpeSll.i; ANTONIO FRANCISCO 
DE SOU A MINIMKRCADOS-1!.PP, CNP.JN': I0,623.730/0001-73,com sedeàAvenidaPrim.cito 
de Maio, SJN,. Cewo, MiwoeJ Em.ldio- PI. acmpmraREX COMERCIO EREPRESENTAÇÔFS 
LmA, CNI' .J n•: 07. 226. 160/0002-83, com sede Awmida Genllio V~ J 13 - Centro Flotiaoo 
PI e a empresa DEIMORER VAJ,E DOS SANTOS - D.V.DOS SANTOS..ME, CNPJ 
07.682.106/0001-61, eom sede e Rua Tabelião Raimundo José Rocha, 515-Centro - Boin Jesm-PI. 
fniciamm - $e 0$ kabelbois com o recobimc:DtO ~ docummtações do credenci11mcmto dos, 
IC=pICSentantes das empresas acima ciladas, e foi observado que a empresa Al\'TONIO FRANCISCO 
DE SOUSA MINIMl!.RCADOS-KPP, CNP.J N": 10.623.750J0001-73, Y1lJ ;cr rqnç,c111ada nesta. 
SCS$lo pelo seu sóclo adminl.stnwhx o senhor ANTONIO FRANCISCO DE SOUSA CPF1 
0,6.3'7.053-49, a empresa REX COMERCJO E RKPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ 11•: 07. 2l6. 
160/0002,-83, vai sec ~ pelo ~r REGINALDO DE FRANÇA Sll.VA, CPF N': 
008.262.9.23-48, 11.cmpraa DEIMORER VALE DOS SANTOS - D.V.DOS SAN'IOS-l\1E, CNPJ' 
N: 07,68:2.106/0001-61, representada pelo seu sócio admmiiuedor DEJMORER VALE DOS 
SANTOS, portador do CP!i' 11": 290,499.62-S-71, to&s fulUm collSideradas CREDENCIADAS. Ato 
CODtinuo, a eomísdo prosseguiu com o recebimento dos C!lvclopcs das PROPOSTAS e ílllgamCOI!) 
das m~as, onde forem verifi.cadas que: apcesentaram proposta u m1pN!S85 DHIMORER V ALE! DOS 
SANTOS-D.V.DOS SANTOS-ME, CNPJ : 0?.682.106/0001-61 Lote IRS 174.865,60 (cmto e 
seteala e quatto mil, oitOOCDtos e sessenta e c:inco n::ai!i e sessenta cmtav011), e Lote 11 RS 186.1 11,00 
(cento e oitt:ota e s~ mil e cento e onm reais), A empresa REX COMERCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ n": 07. 226. l60J000l-33, apresentou proposta oo val.or de 
apN!Sffltou proposta para o Lote n de RS 187.915,45 (cento e oi1m11a e sete mil e novecentos e QIIÍ.1)2.C 
reais e quarenta e ciJ)co oeirtavos), mas a cmprcu. altaou a proposta comc:rclal no item 1 - Lote U, il 

quantidade está difermciada de acordo com o edital, es1á fiiltaudo a~ qw: 110eim as normas 
do edital e a validade nlo ~ de acordo oom ~ edlt:al SRP 006-2019 e não está escrito OIS valoren,or 
tOOienSO .no:, preços da refenda ~posta cotnQ"Clal. (v=presa ANTONIO FRANCISCO DE SOUliA 
MINIMERCADOS-EPP, CNP.J ~: 10,623.750/0GOl-73, apresentou proposta DO vaiQt de para o, 

Lote Ide RS 87.479,40 (oitenta e sete mil e quatrocemos e setcma e nove reais e quatt:r:1ta centavoe) e, 

pomo Lote II de RS 165.236,7S (cento e sessenta e cinco mil e duzeolos e trinta o seis reais e setcota. 
e cinco cen111vos), mas a empresa não coloc:ou as marcas das proposw, conf01me edital capitulo V -
Trem I, llllm C. a Com.isslo decidiu que as proposta., das empresas ANTONIO FRANCISCO DB 
SOUSA MlNIMBRCAOOS-El'P, CNPI ~: l0.623.750f0001-73 e n empresa REX COMERCIO B 
REPRESENTAÇÕES l..TDA, CNPJ n": fYI. 22.6. 160f0002-83, foram DBSCLASSIFICADAS,se.ndo 
que a com.i8$11o estnbclec(l UI)) pra:71) de 72.h (setcnlllt e duas horas) para as mesma.\ se manifesmres e. 
apresentarem ~5 ([\IM!O II dõcl$lo &i Cootl'!do l'etma:ne!)te de Li.citações - CPL-PMM:E-Pr, ato 
continuo a CPL-PMME-PI, cl.wificou a proposta ela eroprc..'!a DEJMORER. VALE 008 SANTOS -
D.V.DOS SANTOS-ME, CNPJN; 07.682.106/000I-ól , para a roda&$ de laoce! a St";t m~ dq:iois. 
de intmposi\:ão de -=os pelas emprc,as ua qual fonun desclasmi.ced45 as pro~ a empresa 
DBIMORBR VALE DOS SANTOS- D.V DOS SANTOS-MB,CNPJN: 07.682.106/0001~1, alega. 
que a empresa A..'ITONIO FRANClSCO DE SOUSA MINIMERCADOS-EPP, CNPJ N": 
10.623. 7SO/OOOl-73, não possui dentre OIS ramos d élades o CNAB necessário para participar do 
LOTE ll - Material de Expediente, sendo assim, ser desooosidmdn Descliwíficada de concorrer 
o Lott: 11. Não havendo mais a se tmlllr, eu Seaetário da Comis$ão P·emwicnte dca 
Lici!açõcs, lavrei a preseoJe ate, que apó$, C(IIÚOmle, vai iwinada por mim, pelos demais 
m<mtbros da Comisslo e por quem mais iu:sim ·ar.Sala de .!l.ewliões da O · P de, 
Licibu;&s da Préilum M'ullicipal de . PJ, de agosto 

P"'!loéiro d■ 

- #:;' 1~ Jefuson Frandsco de Soll.Sl:l - Pri!tldmte 
.Att16mo Cardoso da Silva -Membro Jie~~ 

e 
Estado do Piauí 

PrePeltura Municipal de Manoel Emídio 
Praç,a SOo Féll<. n• 11 - llo!Jro c ..... ,ro - C l:P; 64.&7~ 

CNPJ: n•0&.55,C.125/0I.XJl-40 - mqnqgfgm[d}QwpjQuj@QOO0il çpm 

DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO CONTRA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NII 02-A/2.019 

PREGÃO PRESENOA.l SRP ND 006/20lc9 

A empresa D V DOS SANTOS {VALE REPRESENTAÇÕES E 

IEMPRl:ENDIMENTOS) • MI: , CNPJ 11: 07.682..106/0001-61, empresa com sede a Rua Tal> 

Raimundo Joo6 Roch a,, n: 515 - Centro do município de Bom Jesus-PI. Cujo objeto do 

certame consirt.a nil Re,SLS:tto de Proço P•r.ti aquisJÇão pareelada de materiais de consumo 

,(fimpez.a., oons111tvi1ÇIO., h ig'iene, did4.tlco e expediente), para atende·r as n.ecessldades das 

SC:Ct'ct:.artas e ~undos do Munlc::lpto de Man oel Emídl~PI, ,conforme espectflcações contidas 

no Tenno de Referl!nda e EdltaL 

1-IMPUGNAÇÃO APRESENTADA 

O Impugnante :t nsul"ge-se,. que alguns preços estímados para os ltens cotildos 

e.st:lo ine)(equrvels, eomo t 3mbém est'Jo catados com valores muttos acima do mercado.,. e 

• ls:uns lten.s nlo e:stlo cotados da for ma correta .• flnallza. requer,endo a Impugnação do 

Ed ital para edttar---se~ oportuna.mente, outro d:e forma mals abrangente. 

11 - ADMISSIBtUDAOE DA IMPUGNAÇÃO 

A doutrina aponta oomo pressu,postos dessa espécie de r l'!Cil.lrs:O 

·adminl:Stn;iitfvo., cuja ex'lst·ênda concreta deve sera prellm1narment e aferida : a mantfe5ta 

te,mpesttvtdJ;tde, a lndudo de fund,amen.taçlo e de pedido de reforma do Instrumento 

convocatório. 

1mpusnaçllo; 

O Decreto Federal n•. 3.SSS/00, em _., art. U, assi m d lsdpllnou a 

Art. i2. ANI dois d/os úicl.s: ontes do doto fo<odo 
poro reot:blmento dos propostos, Q<10/Quftr 
P t:#OO pod,:r6 so//r::/tor ur::lo,..,r:;Jrm:nto$, 
p,011/d~nr;lr,s ou /mpuonr,r o ato eonvoa:ttdrto dt:> 
pr,:g(Jo, 
§ .lª ç.,t,.,r,1 <>O p ,y;-,;,,x,in:, d e,:/d lr ,s.ot,,y; " ,x,tlf,{1<1' 
no pn:,~,;, <!,: ,r/n~,: c,votro horos. 
§ 21' Aca/hlda a petlr4<> eonttv r, ott:> 
oonvomt6rlo, st!!!nt d l!tllgrta.da .nova data para a 
raallza,tk> da certam,,, 

Re!e@ blda a petlçllo na datil de 15/08/2019, re,sta obedecido o prazo leg;1I de 

dois dias ótels de anteoedênd.i em relação a data marcada para a semo pública de 

condução do certame, est.ibelecld0 no o1rt. 12 do Decreto Federal na. 3.555/00, mostra ndo

se, portanto, temp-lva. 

Preenchidos também os demais requisitos doutrinalrios, pols a petlçlo vem 

fundaml!ntada e contém o necessllrlo pedido de lmpugm•~o do processo lidtatótl'o por 

dl reolonamento do objeto. 

111-MtRITO 

O lmp1.1g11ante pretende a lmpugn;,ção do ,edital, que alguns preços e.stlmados. 

p,1ra os itens co~dos estão lnexequfllels, como também estão cotados com valores muitos 

aolma do me«:ado, e ,1lguns Itens não Mtão cotados da forma correta 

A Impugnação a pr·esentado1 nao me.,eoe prosperar, senão vejamos: 

De maneira simples, os preços apresentados no termo de referência no 

referido edital e prooedlmento administrativo ser1o somente de referênela e estlm.atlva para 

o valor a ser rég1$trado pelas empresas que ora vierem a reglstrar os preços no referido 

certame. Sendo que no Presto Presencial após as rodadas de lances, as empresas 

detentoras do Registro de Preço.s, de11er.i(lo) rujust:ar as propostas de preços com os 

preços corretc•s e de me~ado, um,1 vez que ap6s o cértame ainda os Pre.QOS poderão s@r 

reajustados ou çorn8idos $í!! aS$im a administração ad1ar que est-' fora do padrlo de 

mercado. Aos oontr<Jtos que seJ.-m i;>rlglnadr» de Registro dé Pré9QS por Pregão, ou d!!e 

quaisquer outras modalidades llc:ltirtó.rlas, é facultado o reeq ulllbrlo eQOnOmlc»-flnanc:elro, 

desde que presente.s as hipóteses previstas expressamente no artlso 65, Inciso li, "d•, da Lei 

federal na 8.6Ci5/93 e suas alterações posteriores. A aniUtse de caso.s concretos pela Corte d!!e 

Contas Paullsta é cond uzlda com o rigor exf:sldo pelo lnt«esse públlco, cabendo 11, 

Admlnlrtração adotar o mesmo procedlml!nto para sua eventual aplicação aos a]urtM. 

Jurisprudência do TCU e d.o TCE/SP. Corroborando com isso, o Consresso Nacional e.la'borou 

a Le i 8.666/93, ma.Is oonhec1da como Lei de Utltações. 

O ~trtro de Preços está previsto na Lei 8.666/93, art. 15, li: 

Art. 15. As compras, sempre que possivel, deverão; 
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:Estado do Plaul' 

Prefellvra Munlclpal de Manoel Emídio 

11 - ~r processadas atra11és de sistema de r·el!lstro de preces; 

Marça I Justen FIiho em Comentários à Lei de Ucitaç!Ses e Contratos. 

Admln'lstratll/0$, (2008, p. 201) trar lnduslve a distinção entre o Slstêma de Reg~ro de 

Preços e a modalidi1de P~o: 

Vale uma an:állse sobre as dlfer;,nças @ntre a ~rtém,tlc:a do pregllo e a 

aquisição por melo de re,gbtro de preço:s. O tem;,, foi bo~uejado acima e comporta algum 

;,profundamént.o. 

O pregfo é uma modalidade de lícitaçlo, enqu·anto o reglrtro de preços é 

um siStema, dé contrataçl5@,s .. Isso slgnlflc.i que o preg3o resulta num único contrato (ainda 

que possa ter a execução continuada,), enquanto o reglstro de preços propicia uma soi!rlfl d"" 

contfiltações, respeitados os quantitativos m6lC!mos e a obser11ancla do perlodo de um ano. 

Dito de outro modo, o, preg!o sé exaur;, com uma Onlca contratação, enquanto o registro d;,, 

p,eços dá o,portunidade I tantas contratações quantas forem posslvels (em face d0$ 

quantitativos mblmos licitados e do prazo de va'lldade). 

Qu;,nto ao prlndplo da 11ln.culaçlo ao ln,struménto convocatório, de fonnai 

lnconteste, tra-e de uma Sf!gurança para o llcltanrte e para o Interesse público, extralda do 

prínçlpto do procedimento formal, que determina à, Administração que observe n reuas por 

ela própria lançadas no ínstru m ento que convoea e rege .i llcltaçlo. 

A Constltulçlo Federal brasílelra determina que a ;,dministraç-ão pública 

obedeça aos prinoíploo da les;,lldade, lmpessoandade, moralidade, publicidade e Í!flêiênclai 

(<1rt. 37, caput) . Explicita alnda a ConsUtulçlo a necessidade de observlncla desses prtndplos 

;,o exlglr que ilS obra$, services, compras e aU@naçll<!,s sejam contratados mediante proc,esso 

de llcltaçllo pilblk:a que assegure iguald,1de de o;x;mdi,;,!les a todos o, ooncorrentM (art. 37, 

Inciso XXI) . 

Para ~lamentar o pro~imento da llcltação exigldo 

constltudonalml'!nte, foi lnlclalmente editada a l.el n. a .666/1993. Com a Lei n. 10.520/2002, 

mais u_ma modalidade Uclta!.órla {pregllo) foi Introduz.Ida no modelo brasileiro, ao qual se 

apllcam subsldl1rtamente as rcesn,s da Lel n. 8 .666/1993. Seja qu<1I for a mod;,tldade 

;,,dotada, deve-se prantlra observ3,nda d,a Isonomia, lega'ltdade, Impessoalidade, Igualdade, 

lllnc:ulaçto 110 1"'5trument:o convoe;,tórlo e Julgamento objetivo, p,evlstos expres,,amente n 

Lei n. 8 .666/1993. 

centre as prt nd pais garantias, pod destacar a lllncu la,çlo dai 

Admlnlstraçllo ao edital que r sulamcnt a o C'Crtamc licitilt6rio. Trata-se do uma scgurançai 

pã1rã o licitante e pãra o interesse :público, extraída do princípio do procedimento formaf,. 

que determina à Admlnistra,ção que observe as reg-ras por ela própria lançadas no, 

Instrumento que convoca é rege a llcltação. 

Segundo Lucas Rocha f ,urtado, Procurador-Geral do M inistério Póbhco, 

)'unto ao Tribunal ,d contas da Unllo, o lnstrum nto convocatório: 

E: a lel do c:,so, aquela que 1~ regular a :rtuação tanto da admínistr3ção públlc:i quanto d~ 

licitantes. Esse prindpio é mencionado no art. 3" da Lei de Ucitaç!les, é enfatizado pl!lo art. 

41 da M~·ma lei que dispõe qu"' #a Administração não pode dé$CUmpr'ir as normas .,, 

condições do ditai, ao qual se acha e,stritamcnte v:lnculada". (Curso de Dlr1!1to 

Administrativo, 2007, p,,n6) (Grifos nos~s). 

O mesmo autor prosse,gue no exame. da questão, e reforça sua 

argumentaçllo a ntsp.,lto da v[nculaçllo do edltill oom o art. 41, §211, da lei 8.666; 

AU, flxa-se prazo para que o licitante p0SSa im,pugnar os termos do edital. 

Expirado es,,e p,i.,o, de~l,6 o pa~l<lponte da 11,citaçllo do direito de Impugná-lo. Isto 

$lgnlflc;, cUi:e.r que quem partldpa d11 1rc1taçlo nl'o pod esp r3r pela sua lnabUltação ou 

desr;lasstflc.içlo para, somente entlo, Impugnar a regra contida ,no édltal que levarlil à $U;, 

exclusão do processo. (OJrso de Direito AdminlStn,tivo, 2007, p .417). 

Ademais, não se pode esquecer qufl a licitaç.'lo é #o procedimento 

administrativo v[ncu,lado por melo do qual os entes da Administração P,ílbll.:a e aqueles por 

el;, controlados s lecionam a m lhor proposta, entre as oferecidas pel0$ v.irlos lnt:eressados, 

com dois objetivos - a c:elebraçllo de contrato, ou a obt nçllo do m@lhotttábalho tlécnl~. 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça - SíJ, ao apreciar M!CUrso em caso 

análogo, Já estabele-c:eu quanto a prescindíbilidade de exigir o referido documento em 

lfcitlições, ln verbls: 

PROCESSUAL CIVIL VIOlAÇA.O 00 ART. 535 DO CPC. OMISSAO AFASTADA UCITAÇAO. 

SERVIÇOS DEOXIGENOTERAPIA. AUTORIZAÇAO DE FUNCIONAMENTO ANVISA EDITAL NAO

EXIGl!!NOA.1. NIio há violação do art. 53S do CPC quando o Tribunal a quo resoh1e a 

eontrovh-sla de manelra sólida e fundamentada, apenas não adotando a tese do 

recorrente .. 2. O a.córdão recorrido conclulu que tanto o objeto - contratação de ser11iços de, 

oxigenoterapia domiciliar-, quanto o edital do certame dlsp,:msavam Licença de 

Funcionamento el(pedlda pela Anvlsa, porquanto a licitação nlo objetivava ai 

"oomerelallu~llo de equipamento.s" que exigiria a autorização do órgão de vlgllãncla, nos; 

termos da lel.3. Não se deve exigir eJ<Ce$$0 de formalidades c:a,pazes de afastar a real 

finalidade da licitação, ou seja, a esoolha da melhor ;proposta para a Administração em prol 

dos admlnlstrados. 4. Recurso espeelal nllo provido. (RE$p. n. 1.190.79:J,SC} 

Colh~se d.o Acórdão; 

[ ... ] 
Outrossim, o colegiado ressalta que o formalismo a ser observado no prooedlmento não 

pode preJudl.car os verdadeiros flru bu,scados na lleitação, mormente o de enaintrar-se a, 

proposta mais vantajosa para a Admlnlstraçã.o em prol dosadmlnlstrados. Esse fundamento 

leva-me a eonduir que não assiste ~o à recorrente quanto ao mérito. Com efeito, nlo 

havendo prévia exigência do documento no edita l da Ucitação, não pode haver apego a 

exoesso de forma'lidades capares de afastar a real tlnalldade da licitação, ou seja, a escolha 

da melhor proposta. 

Ainda : 

[ ... ] 
Rigorismos formais extremos e exigências inúteis não podem conduz.ir a interpretação 

contrá~ia à finalidade da lei, notadamente em se tratando de concorrênda páblica, do tipo 

menor preço, na qual a mrtêncla de vários Interessados é benéfica, ,n~ e.ota medlda em, 

qu@ faclllta a escolha da proposta efetivamente mais 1111ntll)os11 (lei 8.666/93, art. 311) • 4. 

Recurso especial desprovido (RE$p 797.179/MT, Rei. Mln. Denise Arrudil, DJ 07/11/2006 P-

253, sem destaqu;, no ortglna'IJ. 

Ainda, em que pese as alegações ela empresa lmpugnante, no .sentido de 

requerer a lmpu81111çl0 dos Itens: 17,22 e 49 do lote 1, no sentido de que foram descritos de 

forma equl\lOcada, dos Itens: 46, 47, 48,53,54 e 55 que os mesmos estarl11 em valores acimi'll 

do preço, e que nos Itens referentes ao lote II os wlores dispostos no termo de referênclai 

;,stariarn cotn preços defasados, não deve prosperar, porquanto trata-se de a licitação d"" 

registro de preço, uma estimativa de wlor, ou seja durante a llcltaçlo poder4 ser revisto "" 

aclequado de acordo com o produto ofertado. 

Deste modo, é temeririo adicionar exigência~. els que acabaria restringindo a 

busc.o pela melhor proportil, nos ténnos do jul,pdo supra colaclonado. 

IV- DEQSÃO, DO PREGOEIRO 

Desse modo, prMeme o requf~lto de forma, prescrito ;,m lel, a Impugnação 

reúne as condlç6es de ser CONHECIDA, e no mérito, não vislumbro qualquer 

lrregularidade/dlreclon11mento no objeto do edital questionado pelo impugnante, razão pela 

qual NEGO PROVIMENTO à lmpugriaçlo oferecida, para manter Inalterado o Instrumento 

conllOOlltóno, com o conseqaente prosse,gulmento do certame na data anteriormente

marcada. 

l ntl me-se o Impugnante. 

Junte-se aos autos do processo administrativo. 

Ma noel Emídio - PI, 15 de Agosto de 2019 

--/ v 
Edilberto Sobrinho Pires de Almeida 

Pregol!lro 


